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o MUNIcÍpto oe SERRINHA, Estado da Bahia, pessoa jurÍdica de dÍreito público,com sede a Rua 
-campos Firho,140, centro, o"riu, inscrito no cNpJ sob o no13'845'086/0001-03, doravante oenominãoã 

'óôrurnerANTE, 
e neste atorepresentado por seu Prefeito Municipat, Sr. Adrianà Silva Lima,-órrriluiro, casado,inscrito no RG no 05.920.947-63 e 

'CpF 
no g1 z...giz.szz,53, e, do outro rado, aEMPTCSA CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME iNSCritA NOcNPJ sob no 11.s02.319/0001-g7, situad, Áu ó"p. úLnoer Novaes, 911, cEp 4g700_000' centro, serrinha - BÂ representada sra. tatíana Santos de carvalho, inscritono RG 434872970 e no cPF 900.171.705-5g, tesol;ãm celebrar o presente Contrato,que se regerá pelas cláusulas e condições aqui estabelecidas e óá.r-nor,nas da LeiFederal no 8'666/93, de 21 dejunho ds19g3 d ruàrãrteraçÕes posteriores,

ÇoNTRATO N' 023/2019

PROÇESSO ADMTNISTRATIVO NO 0626 I2O1g
MODALTDADE: DISPENSA No 028/20í9

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, normas contidas pelas Leis Federais8'666/93' 10'520102, I'078/90 (Código de Defesa do Çonsumidor) e posteriores
alterações, e pelos preceitos de direíto Búblico, aplicando-§e lhe, supletivamente, osprincípios da teoria geral dos contratos e as disposiçoes de direito privado.

c\-/

constitui objeto do presente contrato. Aquisição de Ventíladores de parede paramanter o conforto térmico dentro das salas'de auta. Ségundo tabela abaixo:

00í.

potêncía, hélice de 5 pás, velocidade
ajustável, motor especial com duplo
rolamento, consumo máximo de até
0,l40kh/h, o produto deverá ser na
voltagem 220v ou bivolt

Ventiladores de parede de alta

und 80 216,90 17.352,00

VALOR TOTAL:
17.352,00
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eto da licitação,ll - Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição
valor unitário e total, além de específica descrição dos SERVIT

Município, mencionando ainda, obrigatoriamente, o número da I
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As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da
Dotação Orçamentária a seguír especificada:

Parágrafo Único - A responsabilídade pela fiel execução do presente contrato será da
Secretaria de Educação do Município, encarregada da fiscalização e detentora da
Dotação Orçamentária.

cLÁps,uLA QUARTA * pO PREÇ9

O preço global deste contrato equivale à quantia de R$ 17.952,00 (Dezessete mil
trezentos e cinquenta e dois reais), a ser pago pelo CONTRATANTE à
CONTRATADA, através da aferição dos serviços efetivamente prestado, tomando
como base os valores unitários propostos pela CONTRATADA.

Parágrafo único - No preço computado neste Contrato deverão estar incluídos todos
os custos com remuneração de pessoal, tributos, encargos sociais, previdenciários e
trabalhistas, transporte, gratificação e outros custos que, direta ou indiretamente, se
relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA de suas obrigações.

cLÁusum outnIa - pe§ conplçÕeq oe prqAJvtENrg

O pagamento será efetuado através de crédito em conta da contratada, em até 30
(trinta) dias apos a apresentação dos seguíntes documentos:

| - Carta de encaminhamento solicitando o pagamento;

pelo

e do contrato;

lll - Termo de recebimento definitivo dos materiais emitido pela ria solicitante;

u

unioããã-
Orçamentária:

_-:l-:--.T-

Projeto/Atividade: Elêmento da
Despesa:

Fonte

62.000 2014 44.90.52 001
62.000 2016 44.90.52 019
62.000 2163 44.90.52 095

Ç
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lV - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que está apresente,
previamente, as ÇertidÕes originais Negativa de Débito junto à Reçeita Federal,
Estadual, Municipal, INSS, FGTS, Certidão de Débitos Trabalhista (validas e
regulares).

Parágrafo único - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota
Fiscal/Fatura, o documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou
emissão de Nota de Correção. Este intervalo de tempo não será considerado para
efeito de qualquer reajuste ou atualização de valor contratual.

cLÁusuLA sExrA -,p-o BEAJV§rE. p,q§,yAlgllE§ .qg§ sEBVIÇo§

Os preços serão os constantes na proposta de preços apresentada pela licitante
vencedora, não cabendo reajuste.

Parágrafo único - As revisões contratuais, para manutenção do equilÍbrio econômico-
financeiro, acorrerão através de processo fundamentado e que comprove a alteração
dos custos por meio de documentação a ser analisada pelo representante da
Prefeitura Municipal de Serrinha e deve ter por base os preços das propostas

apresentadas na data da licitação, Çonforme segue:

1. Anualmente pelo IGP-[vl, acumulado do período;

2. Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei;

3. Acordo ou dissídio coletivo da categoria.

CLÁUSULA SÉTIMA - Êrucra Do coNTRATo

O presente CONTRATO terá vigência de 12 meses a partir da assinatura do contrato

cLAU§trLA qtJAVA - OqRIGAÇÕE-E DA cONrBArAp4

A CONTRATADA, além das obrigaçÕes contidas por determinação legal, obriga-se a

| - Fornecer o objeto contratado de acordo com as esp es da DISPENSA n"

02812019 e/ou norma exigida, utilizando-se dos meios para tal fim;

ll - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste trato e do edital da
e nas Leis Federaislicitação, sujeitando-se às sançÕes estabelecidas neste

no 8.666/93, 10.520102 e alteraçÕes posteriores;

\
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lll - Responder por todas aS despesas decorrente§ do fornecimento;

lV - Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

processo;

V - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciári;r,

acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste

contrato. A inadimplência da CoNTRATADA Çom referência a estes encargos nao

transfere ao ÇoNTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento ()

CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprirneirto

de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA;

vl - A CoNTRATADA é responsável pelos danoS ou prejuízos, de qualquer natureza,

causados diretamente ao CoNTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo em consequência de erros, má qualidade dos serviços prestados, imperícia

propria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade no cumprimento do

objeto contratado;

vll - A CONTRATADA é Obrigada a reparar, corrigir' remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, nO total ou em parte, o objeto do contratO em qtre Íie

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução cu rie materiais

empregados;

vlll - Possuir sempre à disposição do município o objeto deste contrato' salvo caso-Q

fortriitos ou de força maior,

lX - Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assurnidos neste

contrato;

X - Comunicar ao CoNTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos julgados necessários;

ento, os :tcrréscitnos e

r cento) do

J.

Xl - Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrurn

supressÕes que se fizerem necessários, limitados a.25% (vinte

valor inicial atualizado do contrato, conforme o § 1o do art' 65 da

\./

nco po

A-

Alérn das obrigaçoes já previstas no presente contrato, a contra obriç;a-se

A
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I - Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condiçÕes e situações

estipuladas neste contrato;

ll - Encaminhar a CONTRATADA as requisiçÔes de fornecimento;

lll - Publicar o resumo do contrato e adiamento que houver na imprensa oficial,

conforme estipula parágrafo único do art. 61 da Lei n' o 8666/93'

lV - Acompanhar e fiscalizar a boa execução contratual e aplicar as ntediclils

corretivas necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalrnente previstat;,

comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidtrs

corretivas;

V - prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solir:itados peics

técnicos da CONTRATADA;

Vl - Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste

contrato,

gLAUSI.']A,pÉcll-lJlA - DA qN.rEEqA pO ,qBJ.Erp

A forma/ início do objeto do presente contrato é imediata, de acordo corn a

Autorização de fornecimento de material a ser emitida pela secretaria solicitante ii

CONTRATADA.

I - Os quantitativos propostos poderão ser executados no todo conforrne necessiclacie

de consurno gerenciada pela CONTRATANTE'

ll - o objeto contratual deverá ser entregue em perÍeito estado e com plerras

condiçÕes de consumo.

lll - o reçebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da

c0NTRATADA pela solidez e segurança do fornecimento, nem ético-profissional pela

perÍeita execução do contrato.

lv - caso o objeto contratual não esteja de acordo com

apresentada, bem como não atenda ao contido no edital,

caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 10 (dez)

\./

termos da Prr:po:,;tl'i

o rnesmo devolv;i.it:,

contaclos a -l -..
Ll t.)

\
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recebimento do Comunicado expedido pelo CONTRATANTE' para sanar os;

problemas detectados.
v - o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alteraçÕes

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

Vl - Nos termos do art. 67 da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alteraçÔes' a

execução do contrato deverá §er acompanhada e fiscalizada por um representante do

CoNTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para

assisti-lo e subsidiá-lo de informaçÕes pertinentes a essa atribuição' os

representantes do coNTRATANTE, anotarãO em registro proprio todas as

ocorrências reracionadas Çom a execução do contrato, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados' As decisÕes e

providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas à seus superiores em 02 (dois) dias corridos para a adoção clas rneclrclats

convenientes.

Vll-oCoNTRATANTErejeitará,notodoouemparte,ofornecimentoexecutacloern
desacordo com o contrato.

o fornecimento dos produtos atenderá às seguintes condiçÕes:

- o prazo para atendimento do pedido será sempre que solicitado pela secretaria

solicitante.
\./

í*

constituem ilicitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nurrlrsrÕs

8.666193 e 10.520/02, sujeitando-se os infratores às cominaçÕes regais, garanticla ir

prévia e ampla defesa em processo administrativo'

|-Ainexecuçãocontratual,inclusiveporatrasoinjustificadon
sujeitará o contratado à multa de mora' que será gradu

grávidade da infração, obedeçidos os seguintes limites máxim

a cuçâo do contriltc'
de acordo corn a

a. 10% (dez Por cento) sobre o valor do contrato, em e descumPrimento
firmar o contrato'

['Ítt,iitii (r tio t;

total da obrigação' inclusive no de reÇusa do adjudicatá
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ou ainda na hipótese de.negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 05

(cinco) dias çontados da data de sua convocação;
b. O,3o/o (três décimos por cento) ao dia sobre o valor da parte do fornecirnentr.:

não realizado;

ll - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescittcl;-t

unilateralmente o contrato e aplique aS demais SançÕes previstas na lei.

lll - O valor da multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração.

lV - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito çie

descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa

porventura impOsta ou, ainda, Se for o caso, Cobrada judicialmente.

V - As multas previstas neste item não têm caráter compensatorio e o seu pagamento

não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes 'Jt:is

infraçÕes cometidas.

Vl - As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Secretaria l\ilunicipal cle

Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sançÕes, apos,

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraclitorio

constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA.

Vll - euando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo

máximo de S (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor

do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e il

contraditorio ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria lVlurticipal cle

Administração.

Vlll - Os danos e prejuízos seráo ressarcidos à contratante no prazo rnáximo de; 4Í:i

(quiarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à c«:ntr;rtada, sob pen;r

de multa.

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua res bservadas, parÊl

\-/

i):igir::r T tlc'.i

tanto, às disposiçÕes do art.77 e demais Úteis da Lei 8.666/93
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| - O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato, nâs

hipoteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93.

ll - Nas hipóteses de rescisão Çom base nos incisos I a Vlll do art. 78 da Lei 8 666/93,

não cabe ao Çontratado direito a qualquer indenização.

CL ÁUSULA DÉG MA OUAR TA -coBRANCA JUDIGIAL

As importâncias devidas pela contratante serâo cobradas atravós de processo cle

execução, constituindo este contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a

cobrança direta, mediante retençáo ou compensação de créditos, sempre que

possível.

CLAUSU LA DÉCIMA QUI A - DTSPOSIÇO FINAIS

lntegram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, a Dispensa cle

Licitação 028t2019, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e

homologada pelo CONTRATANTE:

| - Nos termos do artigo 1 10 da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alteraçoes, na

contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se"á o clia do início t,;

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando

for explicitamente disposto em contrário. So se iniciam e vencem os prazos referidos

neste contrato em dia de expediente no orgão ou na entidade.

ll - Todas as comunicaçÕes do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa'

serão efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente

numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois cie

visada pelo destinatário.

lll - Conforme dispÕe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal no 8'666/93 e

\./

lv - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal no 8.666/93, e de o con't o PrinciPi,:

pclsteriores alteraçÕes, o extrato do prese

publicados no Diário Oficial do Município

corridos a contar do 50 (quinto) dia util do

Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interess

termos do contrato e do respectivo processo licitatorio.

nte contrato e eventuais aditivos serão

de Serrinha, no prazo de até 20 (vinte) dias

mês seguinte ao de sua assinatura'

nhecimento dosoo

I'ágiriii I .je i)
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v - Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigaçÕes a<lui

pactuadas so poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes' e será

obrigatoriamente ratificada através de Termo Aditivo ao contrato, que passará a

integrá-lo para todo§ os efeit9s, regulando as ocorrências futuras'

Vl - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer

uma das cláusulas ou condiçÕes estatuídas neste contrato, as quais permanecerão

integras

C SU DÉC AS A. FORO

As partes elegem o foro da çidade de Serrinha - BA' que prevalecerá soLrre qualquer

outro, pcr mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer duvidas oriundas clo

presente contrato

\/

E por estarem assim justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias

de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e

achado conforme

Serrinha/Bn, J 2 Oe de 2019.

MUNICÍP SERRINHA

Ad Lima

,

\-/

"^{ntLçrft 
*R#,. #mKíK 

=, 
*= L' M E

TATIANA SANTOS DE CARVALHO

1-ESTETVIUNHAS
CPF

TESTEMUNHAS
CPF

Pâgirrl 9 clc 9



:T

v

rrBl
*...;Y:.

"üt,
L,'&.'\§#/

F?[TE}IU§i MUNICiPÉT DE

SERRINHII

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Serrinha
Rua Campos Filho, no 140 - eentro - Serrinha _ Ba.
CEP:48700-000
CNPJ: 13.845.086/0001-03 | Tet; (75) 3261_8300
@

Í5rioo DÀ 3ÁHrÂ üLr

-

CoNTRATO No 023/2019

PROCESSO ADM|NISTRATIVO No 0626 t2o1s
MODALIDADE: DISPENSA No 0ZB/2019

o MUNICÍplo oe SERRINHA, Estado da Bahía, pessoa jurídica de direito púbtico,
com sede a Rua Campos Filho,140, Centro, nesta, inscrito no CNpJ sob o no13.845.086/0001-03, doravante denominado CONTRATANTE, e neste atorepresentado por seu Prefeito Municípal, Sr. Adriano Silva Lima, brasileiro, casado,inscríto no RG no 05.820.947-63 e cpF no g1z.g7z.szz-53, e, do outro lado, aempresa CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTO§ EIRELí - ME inscrita no
CNPJ sob no 11.502.318/0001-97, situada Av.Dep. Manoel Novaes, 911, CEp 4g700-
000, Centro, Serrinh, - PA, representada Sra. Íatíana Santos de Carvalho, inscrito
no RG 434872970 e no CPF 900.171.705-59, resolvem celebrar o presente Contrato,
que se regerá pelas cláusulas e condições aqui estabelecidas e pelas normas da Lei
Federal no 8.666/93, de 21 dejunho de 1993 e suas alteraçÕes posteriores.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, normas contidas pelas Leis Federais
8'666/93, 10.520102. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e posteriores
alteraçÕes' e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçÕes de dir.eito privado.

Constitui objeto do presente contrato Aquisição de Ventiladores de parede para
manter o conforto térmico dentro das salas de aula. Segundo tabela abaixo:

001.

Ventiladores de parecle de alta
potência, hélice de 5 pás, velocidade
ajustável, motor especial com duplo
rolarnento, consumo máximo de até

0,l40kh/h, o produto deverá ser na

voltagem 220v ou bivolt

und 80 216,90 17.352,00

VALOR TOTAL: 17.352,00
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As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da
Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Parágrafo único - A responsabilidade pela fiel execução do presente contrato será da
Secretaria de Educação do Município, encarregada da fiscalização e detentora da
Dotação Orçamentária.

O preço global deste contrato equivale à quantia de R$ 17.352,00 (Dezessete mil
trezentos e cinquenta e dois reais), a ser pago pelo CONTRATANTE à
CONTRATADA, através da aferição dos serviços efetivamente prestado, tomando
como base os valores unitários propostos pela CONTRATADA.

Parágrafo único - No preço computado neste Contrato deverão estar incluídos todos
os custos com remuneração de pessoal, tributos, encargos sociais, previdenciários e
trabalhistas, transporte, gratificação e outros custos que, direta ou indiretamente, se
relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA de suas obrigaçÕes.

O pagamento será efetuado através de crédito em conta da contratada, em até 30
(trinta) dias apos a apresentação dos seguintes documentos:

| - Carta de encaminhamento solicitando o pagamento;

ll - Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação,
valor unitário e total, além de específica descrição dos SERVI
Município, mencionando ainda, obrigatoriamente, o número da

uisitados pelo
e do contrato;

solicita

Unidade
Orçamentária:

Elemento da
, i,:,Despgga: Fonte

62.000 2014 44.90.52 001
62.000 2016 44.90.52 019
62.000 2163 44.90.52 095

lll - Termo de recebimento definitivo dos materiais emitido pela
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lV - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem que está apresente,
previamente, as certidÕes originais Negativa de Débito junto à Receita Federal,
Estadual, MunÍcipal, INSS, FGTS, Certidão de Debitos Trabalhista (validas e
regulares).

Parágrafo único - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota
Fiscal/Fatura, o documento será devolvido, imediatamente, para substituiçâo e/ou
emissão de Nota de Correção. Este intervalo de tempo não será considerado para
efeito de qualquer reajuste ou atuatização de valor contratual.

Os preços serão os constantes na proposta de preços apresentada pela licitante
vencedora, não cabendo reajuste.

Parágrafo único - As revisões contratuais, para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, acorrerão através de processo fundamentado e que comprove a alteração
dos custos por meio de documentação a ser analisada pelo representante da
Prefeitura Níunicipal de Serrinha e deve ter por base os preços das propostas
apresentadas na data da licitação, conforme segue:

1. Anualmente pelo IGP-M, acumulado do período;
2. Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei;
3, Acordo ou dissídio coletivo da categoria.

çLApSULA SÉTlqA - vtgÊNcn pO cpNrRArg

O presente CONTRATO terá vigência de 12 meses a partir da assinatura do contrato.

Ç lÁtls rl t-r oJr4yA - o q BrcaçÕeq .oA cgrurBaTapA

A CONTRATADA, além das obrigaçÕes contidas por determinação legal, obriga-se a:

| - Fornecer o objeto contratado de acordo com as especificaçÕes da DISPENSA n'
02812019 e/ou norma exigida, utilizando-se dos meios apropri ra tal fim;

ll - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste e do edital da

licitação, sujeitando-se às sançÕes estabelecidas neste contra
no 8.666/93, 10.520102 e alterações posteriores;

Leis Federais

k
Página 3 de 9
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lll - Responder por todas a§ despe§as decorrentes do fornecimento;

lV - Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

processo;

V - Arcar com todos os encargos e obrigaçÕes de natureza trabalhista, previdenciária,

acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste

contrato. A inadimplência da CoNTRATADA com referência a estes encargos não

transfere ao CoNTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento' o

CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento

de tais encargo§, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA;

Vl - A CONTRATADA é responsável pelos danos ou prejuízos, de qualquer natureza'

causados diretamente ao CoNTRATANTE ou a terceiros deCorrentes de sua culpa

ou dolo em consequência de erros, má qualidade dos serviços prestados, imperícia

propria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade no cumprimento do

objeto contratado;

Vll - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover' reconstruir ou

substituir, às suas expensag' no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou de materiais

empregados;

vlll - Possuir sempre à disposição do município o objeto deste contrato' salvo casos

fortuitos ou de força maior;

lX - Responsabilizar-se integralmente por todos oS compromissos assumidos neste

contrato;

X-ComunicaraoCONTRATANTEqualqueranormalidadedecaráterurgentee
prestar os esclarecimentos julgados necessários;

ento, os acréscirnos e

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Serrinha
Rua Campos Filho, no 140 - Centro - Serrinha - Ba

CEP:48700-000
CNPJ: 13.845.086/0001-03 | Tel: (75) 3261-8300
www. serrinha. ba. qov. br

e

obriga-se

Xl - Aceitar, nas mesmas condiçÕes estabelecidas neste instrum

supressÕes que se fizerem necessários, limitados a 25o/o (vinte

valorinicialatualizadodocontrato,conformeo§lodoart'65da

!:{;
,\ g.i\w
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E

por cento) do

I

Alem das obrigaçÕes já previstas no presente contrato' a
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| - Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condiçÕes e situaçÕes
estipuladas neste contrato;

ll - Encaminhar a CONTRATADA as requisições de fornecimento;

lll - Publicar o resumo do contrato e adiamento que houver na imprensa oficial,
conforme estipula parágrafo único do art. 61 da Lei n. o 8666/93.

lV - Acompanhar e fiscalizar a boa execução contratual e aplicar as medidas
corretivas necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas,
comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas
corretivas;

V - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
técnicos da CONTRATADA;

Vl - Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nos termos deste
contrato.

cLÁu§uLA pEclMA - pA ErlrREcA pO gBJFTq

A forma/ início do objeto do presente contrato é imediata, de acordo corn a

Autorização de fornecimento de material a ser emitida pela secretaria solicitante à

CONTRATADA.

I - Os quantitativos propostos poderão ser executados no todo conforme necessidade

de consumo gerenciada pela CONTRATANTE.

ll - O objeto contratual deverá ser entregue em perfeito estado e com plenas

condiçÕes de consumo.

lll - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da

CONTRATADA pela solidez e segurança do fornecimento, nem ético-profissiorial pela

perteita execução do contrato.

v

lV - Caso o objeto contratual não esteja de acordo com os

apresentada, bem como não atenda ao contido no edital, será
caso em que terá a CONTRATADA o pruzo de 10 (dez) dias,

da proposta
devolvido,

os a partir do

Piiirinir 5 dc 9
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recebimento do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os

problemas detectados.

V - O cOntratO deverá Ser executado fielmente pelas partes' de acordo com as

cráusuras avençadas e as normas da Lei Federar no 8.666/g3 e posteriores alteraçÕes

respondendo cada Uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

Vl - Nos termos do art. 67 da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alteraçÕes' a

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do

coNTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para

assisti_ro e subsidiá-lo de inforÀaçÕes pertinentes a essa atribuiçã. os

representantes do coNTRATANTE, anotarão em registro proprio todas asi

ocorrênçias relacionadaS com a execução do contrato' determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados' As decisÕes e

providências que ultrapassarem a competência do representante deverâo seT

solicitadas à seus superiores em 02 (dois) dias corridos para a adoçáo das medidas

convenientes.

Vll - o CoNTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte' o fornecimento executado er'rr

cjesacordo com o contrato.

o fornecimento dos produtos atenderá às seguintes condiçÕes:

- o prazo para atendimento do pedido será sempre que solicitado pela secretaria

solicitante

constituem irícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais núnreros

g.666/93 e 10.520/02, sujeitando-se os infratores às cominaçÕes legais, garantida a

previa e ampla defesa em processo administrativo'

I - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato'

sujeita rá o contratado à multa de mora' que será graduada de acordo com a

gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites m

a. 10% (dez Por cento) sobre o valor do contrato, em clescunlPrirnettiu
firmar o contrato.

t\

t)

total da obrigação, inclusive no de recu§a do adiudicatá
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ou ainda na hipotese de negar'se a efetuar o reforço da caução, dentro de 0ir
(cinco) dias contados da data de sua convoçação;

b. 0,3yo (três décimos por cento) ao dia sobre o valor da parte do fornecirnento
não realizado;

ll - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sançÕes previstas na lei.

lll - O valor da multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração.

lV - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de

descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa

porventura imposta ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

V - As multas previstas neste item nâo têm caráter compensatorio e o seu paganrento

não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infraçôes cometidas.

Vl - As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Secretaria íVlurricipal cie

Administração, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sançÕes. apos

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditorio

constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA.

Vll - Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontanearnente no prazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao vak:r

do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o

contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de

Administração.

Vlll - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena

de multa.

\-,

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescis

tanto, às disposições do arl.77 e demais úteis da Lei 8.666/93.

rvadas, para

l'tigina 7 dc 9
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| - O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato, nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93.

ll - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a Vlll do art. 78 da Lei 8.666/93,
não cabe ao contratado direito a qualquer indenização.

CLAU§ULA pÉcrMA QUABJA * qpBRANgA JUplclAL

As importâncias devidas pela contratante serão cobradas através de processo cie

execução, constituindo este eontrato título executivo extrajudicial, ressalvada a

cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que

possível.

lntegram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, a Dispensa de

Licitação 02812019, com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicacia e

homologada pelo CONTRATANTE.

l- Nos termos do artigo 110 da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores; aiteraçÕes, Í14

contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do inicio e

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quarrdo

for explicitamente disposto em contrário. So se iniciam e vencem os prazos referid<ls

neste contrato em dia de expediente no orgão ou na entidade.

ll - Todas as comunicaçÕes do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa,

serão efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemetrte

numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do emiterrte depcis de

visada pelo destinatário.

lll - Conforme dispÕe o artigo 61, par'ágrafo único, da Lei Federal nu 8.666/93 e

osteriores alteraçÕes, o extrato do presente contrato e eventuais adittvos serão

ublicados no Diário Oficial do Município de Serrinha, no prazo de até 20 (vinte) dias

corridos a contar do 50 (quinto) dia Útil do mês seguinte ao de su

\-,

p

p

lV - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal no 8'666/93, e de com o Principio

sirratura

hecimento dosConstitucional da Publicidade, é permitido a qualquer

termos do contrato e do respectivo processo licitatorio

l'iig,rrit ll ti,..' 'i
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V - Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigaçÕes aqui

pactuadas só poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será

obrigatoriamente ratificada atravé$ de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a

integrá-lo para todos oS efeitos, regulando aS ocorrências futuras'

Vl - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer

uma das cláusulaS ou condiçÕes estatuídas neste contrato, as quais permanecerão

integras.

CLAUSULA pÉÇlUA SFXJA,- FO.Rg

As partes elegem o foro da cidade de Serrinha - BA, que prevalecerá sobre clualquer

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer duvidas oriundas dr:

presente contrato.

E por estarem assim justos e contratados firmam o presente contrato em 03 (três) vias

de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois Ce liclo e

achado conforme.

SerrinhalBA, J Z de de 201 9.

MUNICiP SERRINHA
Lima

,^#ff§.,ffX,k =#ffi,Hník o* E, REL, - M E

TATIANA SANTOS DE CARVALHO

TESTEIUU NHAS:

TE§iTEMUNHAS: CPF:
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